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EDITAL DE PRECÃO ELETRÔNICO N' 2603.0,2O24.PE

PROCESSO ADM IN ISTRATIVO N" 2IO3 .O2I2O24.PE

Torna-se público que o(a) Fundo Municipal de Saude, por meio do(a) Pregoeiro,
realizará licitação, para RECISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma
eletrônica, nos termos da Lei n" .14.]33, de lo de abril de 2A21, e demais normas
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Data da sessão pública: IO de abril de 2024
Horário da sessão pública: I4:OO

Crítério de julgamênto: Menor Preço por Lotê
Modo de disputa:Aberto
Link compras.m2atecnologia.com.br

I. DO OB]ETO
l.l. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
AQUISIÇÕES DE CÊNEROS ALIMENTíCIOS PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS
UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS DE ITATIRA. - UBS DE ITATIRA ., conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu
interesse.

.l.3. 
O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGTSTRO DE PREçOS

2..l. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a

eventuals adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no
Termo de Referência.

3. DA PARTTCTPAçÃO NA LTCTTAçÃO

3..l. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema.

3.2.A obtenção do benefÍcio a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de
enquadramento como empresa de pequeno porte.
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3.3. O licitante responsa biliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluida a

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros.
Z.+.É ae responsa bilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
na plataforma e mantê-los atualizadosjunto aos órgãos responsáveis pela ínformação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamênto favorecído para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n"
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa fÍsica e para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n"
123, de 2O06.

3.7. Não poderão disputar esta licitação:
3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;

3.7.3. aguele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com tránsito em julgado, por exploração
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § l" do art. 9" da Lei n" 14..133, de 2021.

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa, física ou juridica, com o intuito de burlar a
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efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurÍdica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria
técnica.

4. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|LITAçÃO
4..|. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
proposta com o preÇo, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habÍlítação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto nos itens 7..1..l e 7.ll.l deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

4.4.1. eslá ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de l6 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14
(quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7o da
Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos llle lV do art.l" e no inciso
lll do art.5" da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213, de 199.l.

4.5. O licitante organÍzado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. l6 da Lei no 14.133, de 2021.

4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisítos estabelecidos no art. 3o da Lei Complementar n" 

.l23, 
de 2O06,

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49,
observado o disposto nos §§ l" ao 3o do art. 4" da Lei n" 14.133, de 2021.
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4.6.1. no item exclusivo para pafticipação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
n"123, de 2O06, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou socíedade
cooperativa.
4.7. Afalsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n"14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substítuir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a

abertura da sessão pública.
4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente apos os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.1O. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.

4.Il.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.12- O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a seguranÇa, para imediato
bloqueio de acesso.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5..I. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

5..l..l. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5..l.3. Fabricante, quando cabível;
5..I.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do

Termo de Referência;
5.2. Todas as especificaçôes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciaís e quaisquer outros que incídam
direta ou indiretamente na execuÇão do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

5.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos
sêus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.
5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, quando participarem de licitaçôes públicas;

5..lO. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso
lX do art.7 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfatura mento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO OaS PROPOSTAS E FORMULAçÃO
DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da
sessão pública.

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
6.5. lniciada a êtapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema elêtrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
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6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,OO (um real)

6.'lO. O licitantê poderá, uma única vez, excluir seu último lancê ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou
inexequÍvel.
6.'10.'1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as providências cabíveis.

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
6.l2.será adotado para o envio de |ances no pregão eletrônico o modo de disputa
"ABERTO', em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogaçõês.

6..12..1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente semprê que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.]2.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
6.l2.4.Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática

pelo sistema, poderá o(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinÍcio da disputa aberta, para a
definiçào das demais colocações.

6.12.6. Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e regÍstrado em primeiro lugar.
6.-15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.'16. No caso de desconexão com o Prêgoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.
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6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos
participantes, no sÍtio eletrônico utilizado para divulgação.
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44
e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006.

6..19..l. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de alé 5o/o (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira
colocada.

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,
contados após a comunicação automática para tanto.

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela
que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

entre lonces finois do fose fechodo do modo de disputo oberto e fechodo.
6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de

desempate será aquele previsto no art.6O da Lei n"14.133,de2021, nesta ordem:
6.20.1..l. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos orgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:
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6.20.2.1- empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distríto
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de MunicÍpio, no território do
Estado em que este se localize;

6.2O.2.2. em presas brasi lei ras;

6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no PaÍs;

6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n"12.187, de 29 de dezembro de 2009.
6.2.I. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta
do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento.

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apos
a negociação, for desclassiflcado em razão de sua proposta permanecer acima do
preço máximo definido pela Administração.

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.21.5. E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.22. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

7. DA FASE DE JULGI\MENTO
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame, conforme previsto no art.14 da Lei n" 

.l4.133, da2O2l,legislação correlata
e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela

Controladoria - Ceral da União,
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?ordenarPor=nome&direcao=as
c; e

c. Cadastro Nacionalde Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-
Ceral da União,
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7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa físlca ou, em caso
de pessoa jurÍdica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que tÍata o art. 12 da Lei n" 8.429, de 2 dejunho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos sociêtários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado,
por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5. Caso o licitênte provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao
benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.
7.7.Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vÍcios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificaÇõês técnicas contidas no Termo de Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo definido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Ad m in istração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Editalou seus anexos, desde que insanável.
7.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequ ibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

7.8.1.-]. quê o custo do Iicitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8..l.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

ofe rta.
7.9. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complêmentares, poderão ser efetuadas diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7..l0. Caso o custo globalestimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços
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elaborada pela Administração, o licítante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valoÍes
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7-ll. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a

desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.ll.l. O ajuste dê que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;

7.1.l.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabível esse regime.

8. DA FASE DE HABILITAçÂO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Rêferência, necessários e suficíentes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
para fins de ha bilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133 , de 2O2).

8.-l.-l. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico-f inanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de
fornecedores.
8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto n" 8.660, de 29 de janeiro de 20]6, ou
de outro que venha a substituÊlo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
em baixad as.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
original ou por cópia.
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei n" 14..133/2021.

8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas,
na forma da lei (art.63, l, da Lei n" 14.133/2021).

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas especificas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desc lassificação, declaração de que
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
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8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos
documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (lN no 312018, arl.4o,flo, e art. 6", §4o).

8..IO. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem
desatualizados.

8.lO.l. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassifÍcação no momento da habilitação. (lN n" 312018, art. 7", parágrafo único).
8..I.l. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônícos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8..l.l.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados
no Registro Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
sol icitação do pregoei ro.

8..l.l.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto.
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8..I2..l. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.12.2. Respeítada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em
relação a todos os licitantes.
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a

substÍtuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Lei 14.133121:

8..I3..l. complementação de informações acerca dos documentos iá
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame;e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebi mento das propostas;
8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contrataÇão poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes ef icácia para fins de habilitação e classificação.
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8.,15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração dê uma proposta que atênda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.ll.l.
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.]8. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

ro. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA
1O.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexoi o
registro:.
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9. DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo
de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"
14.133, de 2021.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bêm classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:

a) a solicitação seja devidamentê justificada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada na plataforma eletrônica.
9.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
reg istrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no trNCP
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
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'lO.l.l. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

'1o.-l.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
.lO.2. Será respeítada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.

1O.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará
o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
1O.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seg u intes hipóteses:

lo.3.l. quando o licitante vencedor não assinar a ata dê registro de preços no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

1O.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro
de preços, nas hipóteses previstas nos art.28 e art.29 do Decreto n" 11.462/23.
.l0.4. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edítal, poderá:

lo.4.l. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtênção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

10.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
rêmanescentês, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

rr. coNTRATAçÃo
ll.l. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá
ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do
contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do
documento oficial de convocação, sob pena de decair o direito à contrataçáo, sem
prejuízo das sançôes previstas neste Edital.
'11.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

ll.2.l. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou mêio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no no prazo
de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso
ao sistema de processo eletrônico.
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ll.2.l.l. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital e
disponibilizada na plataforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços.

)1.2.2. o prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
perÍodo, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
.l.I.3. o prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme previsão
nos anêxos a este Edital.
-l.l.4. Previamênte à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
-l.l.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edítal e anexos.
.11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condiçôes de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
.l.l.7. 

Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato,
a Administração, sem prejuízo da aplicação das sançôes das demais cominações
legais cabÍveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação,
analisada a proposta e eventua;s documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços

12. DOS RECURSOS
.l2..l. 

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto
no art. 165 da Lei no ]4.]33, de2O21.

12.2. O orazo recursal e de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena
de preclusão;

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
12.4. Os recuÍsos deverão ser encaminhados êm campo próprio do sistema.
.l2.5. 

O recurso será dirigido à autoridade quê tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou,
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá
proferir sua decisão no prazo de lo (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação dê contrarrazôes ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
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interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à

defesa de seus interesses.
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
l2.lO. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrôn ico co m pras.m2atec nolog ia.co m.br.

13. DAS |NFRAçÕES ADMTNTSTRATTVAS E SANçÕES
.l3..I. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:

l3.l.l. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando:

13..l.2..l. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após
a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigÍvel;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa

competitiva;ou
13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificações do

Edital;
13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
.l3..l.3.'l. 

recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
esta belecido pela Ad m i nistração;

13.1.4, apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação

.l3.1.5. fraudar a licitação

.13..I.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer
natureza, em especial quando:

.13..I.6..I. 
agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

.13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art.5" da Lei no 12.846, de 2Ol3^

13.2. Com fulcro na Lei nol4.133, de2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo
das responsabilidades civil e crlminal:

13.2.1. advertência;
13.2-2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
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13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
.l3.3. 

Na aplicação das sanções serão considerados:
.l3.3..l. 

a natureza e a gravidade da infração cometida.
.13.3.2. 

as peculiaridades do caso concrêto.
.l3.3.3. 

as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
]3.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamênto de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de O,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.

.l3.4.1. 
Para as infrações previstas dos itens l3.l.l a 

.l3..l.3, a multa será de O,5% a
15% do valor do contrato licitado.

13.4.2. Para as infraçôes previstas dos itens .l3..l.4 
a 

.l3..l.8, a multa será de '15% 
a

30% do valor do contrato licitado.
'13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contrãtar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens l3.l.l a 

.l3..l.3, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratêr, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens .l3..l.4

a 13..l.8, bêm como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §5" do art. 

.156 
da Lei n'

14.133, de 2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou rêtirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, descrita no item ,l3..l.3, 

caracterizará o descumprimento total da
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
.l3..l0. A apuração de responsabilidade relacionadas às sançôes de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para Iicitar ou contratar demandará
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
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l3.ll. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida,
que, sê não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
.13.12. 

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento.
]3..l3. O recurso e o pedído de reconsideração terão efêito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.

r4. DA TMPUGNAçÂO AO EDTTAL E DO PEDIDO DE ESCLARECTMENTO
.l4..l. 

Qualquer pessoa é parte legÍtima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação do art. 

,164 
da Lei no 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três)

dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.
'14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica, pelos seg u intes meios: compras.m2atecnologia.com.br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efêito suspênsivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contrataÇão, nos autos do processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

r5. DAS DTSPO9çÔES GERATS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
'l5.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquerfato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferída
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecído,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
.l5.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasilia - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação.
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15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aprêsentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
.l5.7. 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais nào importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princÍpios da isonomia e do interesse público.
'15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
.l5..l0. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) e no endereço eletrônico
com pras. m2a tecn o log ia.com.br.
15.11. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO l.l - Estudo Técnico Preliminar
ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato
ANEXO lll- Minuta da Ata de Registro de Preços

Itatira/CE, 26 de março de 2024

FRANCISCO ORION

SOÂRE5:20308817320

FRANCISCO ORION SOARES
ORDENADOR(A) DE DESPESAS

x ilIÀÍIRA
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ANExo r - MTNUTA DE TERMo DE REFERÊNoa
pnrcÃo euernôNtco N" zaos.oslzoz4-pr

PROCESSO ADM I N ISTRATIVO N" 2I 03 .O2.2O24

r. DAs cotrorçÕEs cERArs DA coNTRATAçÃo

r.r. AeursrÇÕrs or cÊNERos ALIMrNrÍcros pARA ATENDER AS NECESSTDADES

DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS DE ITATIRA. - UBS DE |TAT|RA., conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Ll.l. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador:

sEQ DEscRçÃo QTD UND

I Açúcar cristal 4.000,00 UND

embalagem de 1 kg, livre de impurezas, insetos ou micro-organismos. embalagem de Ol kg, com fardo de 30 kg, produzido em 2023
e com data de validade de no mínimo 80 %. rotulagem de acordo com as normas da anvisa.

2 Arroz parboilizado tipo 1 4.0OO,OO UND

classe longo fino, livre de Ímpurezas, insetos ou micro-organismos. embalagem de Ol kg, com fardo de 3O kg, produzido em 2O23 e
com data de validade de no mÍnimo 8O%. rotulagem de acordo com as normas da anvisa.

3 Biscoito de leite 2.800,00 PCT

tipo maria, livre de insetos e mícro-organismos ou outras Ímpurezas. embalagem duplamente protetora com três divisórias, pacote
de 40Og inviolada, produzida em 2C23 e com data de validade de no mínimo 80ol0. rotulagem de acordo com as normas da anvisa.

4 Café em pó 1.5OO,OO PCT

torrado e moído, empacotêdo a vácuo, pacote de 2509.

5 ColorÍfico .I.0OO,OO 
PCT

embalagem de 1OOg, hermetica mente fechado, produzido em 2C/23 e com data de va lidade de no mínimo 8O%. rotu lagem de
acordo com as normas da anvisa.

6 Ervilha em conserva 2.O0O,OO LAT

a base de: ervilha/água/sal/açúcar. sem conservantes. embalagem com no

mínimo 2OOg.

'7 Fécula de mandioca 3.OOO,OO PCT

pacote de I kg embalagem plástica livre de impurezas, embalagem em

perfeito estado de conservação.

I Feijão de corda, tipo O1 2.20O,0O UND

isento de impurezas, insetos e micro-organismos. embalagem de 1 kg,

com fardo de 30 kg.

9 Flocão de milho 3.OOO,OO PCT

para preparo de cuscuz, lívre de impurezas, insetos ou mícro-organismos. embalagens plásticas de 5OOg com fardo de 30 pcts,
produzido em 2023 e com data de validade de no mínimo 8O%. rotulagem de acordo com as normas da anvisa.

lO Leite em pó integral .].5OO,OO 
PCT

embalagem aluminizada, pacote de 2OOg
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tipo longa vida, envasado em caixa tetra pak de 01 (um) litro, caixa com l2litros tratado termicamente pelo sistema uat (uftra alta
temperatura), embalagem original do fabricante, com registro no ma-sif, estampada na embalagem, informaçôes do fabricante e
data de vencimento;

12 Macarrão 3.OOO,OO PCT

massa longa tipo espaguete, livre de impurezas, insetos ou micro-organismos. embalagem plástica de 5OOg com fardo de lO pcts,
produzido em 2023 e com data de validade de no mínimo 8O%. rotulagêm de acordo com as normas da anvisa.

13 Manteiga

balde 3kg

14 Massa de Trigo

sem fermento, em pacote de lkg.

350,O0

350,00

UND

PCT

t5 Milho Verde 700,00 LAT

em conserva, em latas de 2OOg, acondicionadas em caixas; com data de fabricação e validade.

16 Oleo vegetal 600,00 CRR

produto deve seguir a legislação vigentê (rdc n'.270 de22/OglOS - anvisa). aspecto lÍmpido e isênto de impurezas. cor e odor
caracterÍsticos. produzido a partir de soja transgênica, sem colesterol e fonte de vitamina ê, como todo óleo vegetal. rotulagem
obrigatória (de acordo com a rdc no.360/359 de23l12/O3, rdc n". 259 de2O/O9/O2, rdc n"]23 de13/O5/O4 - anvisa, lei n.JOG74l03).
embalagem primária: garrafa plástica tipo pet atóxica contendo 9OO ml do produto. data de vencimento, fabricação e lote expressos
na embalagem. embalagem secundária: caixa de papelão contendo 20 unidades.

17 Ovo de galinha 8OO,OO BDI

sem rachaduras, tamanho médio, com peso de apÍoximadamente 609, embalagêm em lâminas de papelâo forte, inodoros e secos,
em caixilhos ou divisórios celulares para 30 unidades.

18 Pão massa flna tipo hot dog 12.OoO,OO pCT

embalagem de SOOg contendo lO unds, produzido em 2023 e com data de validade de no mínimo 8O%. rotulagem de acordo com
as normas da anvisa.

'19 Rapadura de Cana-de-açúcar 1.OOO,OO KC

obtida pela concentração a quente do caldo de cana, fabricada com matéria prima não fermentada, isenta de matéria terrosa,
parasitas e detritos animais ou vegetais.

20 Sal refinado iodado 7OO,OO KC

sal refinado, iodado, embalagem primária plástica de LOOO g, não furada, livre de insetos, umidade, micro-organismos ou outras
impurezas quevenham a comprometer o armazenamento e a registro de preços para futuras e eventuaisaquisiçâo de gêneros
alimentícios pâra atender às necessidades das unidades básicas de saúde - ubs de itatira. humana, fardo de 30 kg. o produto deve
seguir a legislação vigente (rdc n'23, de 22 de abril de 2Ol3). data de validade expressos na embalagem e com validade de no
mÍnimo 80% da data de entrega do produto.

21 Suco em pó I.5OO,0O

vários sabores

22 Vinagre de Vinho Tinto SOO,0O

com acidez mÍnima de 4Vo, gatrafa plástica com sOOml

23 AbóboraÂerimum 5OO,OO

tamanho médio, coloração uniforme, polpa firme, livre de sujidade, parasitas, larvas.

24 Alface Crespo 3.OOO,OO

de 1" qualidade, folhas íntegras de coloração verde, fresca, tenra e limpa; isenta de parasitas.

25 Alho branco ].2OO,OO

tamanho médio, de l" qualidade.

PCT

FRS

KC

KC

KC
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26 Banana prata 12.OOO,OO UND

tamanho médio, fresca, Íntegra e firme, com grau de maturação adequado, isênta de substância terrosa, sujidades ou corpos
estranhos. acondícionada em monoblocos de pvc frestados.

27 Batata Doce 600,00 KC

branca ou roxa, de l" qualidade, tamanho médio, integra e fresca com casca sã, sem defeitos.

2A Batata inglesa 1.2OO,OO KC

fresca, sem enraizamento, lavada

29 Beterraba 70O,OO KC

de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservaçào em
condições adequadas para o consumo. com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

30 Cebola branca 2.8OO,OO KC

lisa, firmes, cor brilhante, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterâr sua aparência e qualidade, livres de resíduos.

3l Cenoura 800,00 KC

tamanho médío e grande, lavada,

32 Cheiro verde 2.BOO,OO UND

de 1" qualidade contendo proporçÕes iguais de coentro e cebolinha; março cor

verde escuro, ísenta de sinais de apodrecimento

33 Chuchu 2.OOO,OO KC

tamanho médio e grande, fresco.

34 Mamão 8O0,O0 KC

fresco, integro e firme com grau de maturação adequado, isento de substância terrosa, sujidades ou corpos estranhos.
acondicionados em monoblocos de pvc frestados.

35 Pimentão 860,00 KC

tamanho médio, sem ferimentos ou defeitos, com coloraçào uniforme e brilho.

acondlcionados em monoblocos de pvc frestados.

36 Repolho branco B2O,O0 KC

de 1' qualidade, tamanho médio, com aproximadamente AO% de maturação,

sem manchas, coloração uniforme e brilho,

37 Tomate 1.800,00 KC

tamanho médio e grande, de primeira, com aproximadamente 50% de maturação, sem ferimentos ou defeitos, tênros, sem
manchas, com coloração uniforme e brilho.

38 Carne Bovino 5.OOO,OO KC

para bife, tipo contra file.

39 Frango Abatido 7.OOO,OO KC

fresco e macio, conservado em freêzer ê bom manuseio.
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LOTE OI

ITENI DDSCRIÇAO QTD UND V.UNIT V.TOTÀL

I Açúcar cristel 4OOO.O I UND R$ 5,71 R$ 22.84O,OO

Especificação: embalagem de I kg, livre de impurezas, insetos ou micro-organismos. Embalagem de Ol kg, com fardo de 30 kg,
produzido em 2O23 e com data de validade de no mínimo 80 %. Rotulagem de âcordo com as normas da Anvisa.

2 Arroz parboilizado tipo 1 4OOO.O UND R$ 7JS R$ 29.4OO,OO

. Especificação: classe longo fino, livre dê impurezas, insetos ou micro-organismos. Embalagem de 01 kg, com fardo de 30 kg,
produzido em 2023 e com data de validade de no mínimo 8O%. Rotulagêm de acordo com as normas da Anvisa.

3 Biscoito de leite 2800.0 pcT R$ 6J8 I R$ 17.864,00

Especificação: tipo maria, livre de insetos e micro-organismos ou outras impurezas. Embalagem duplamente protetora com tiês
divisórias, pacote de 4OOg inviolada, produzida em 2C.23 e com data de validade de no mínimo 8O%. Rotulagem de acordo com as
normas da Anvisa.

4 Café em pó ]SOO.O pCT R$ 9,9O R$ l4.BSO,oo

Especificação: torrado e moído, empacotado a vácuo, pacote de 25Og.

5 Colorífico IOOO.O PCT Rg t,2O R$ ].2OO,OO

Especificação: embalagem de 1OOg, hermeticamente fechado, produzido em 2O23e com data de validade de no mínimo BO%.
Rotulagem de acordo com as normas da Anvisa.

6 Ervilha em conserva 2OOo.o LAT R$ 3,90 R$ 7.8OO,OO

Especificação: a base de: ervilha/água/sal/açúcar. Sem conservantes. Embalagem com no

mÍnimo 2OOg.

7 Fécula de mandioca , 3OOO.O pCT Rg ?,BO R$ 23.4OO,OO

Especificação: pacote de I kg embalagem plástíca livre de impurezas, embalagem em

peÍfeito êstâdo de conservação.

8 Feijão de corda, tipo 01 22OO.O UND R$ 10,49 R$ 23.O78,OO

Especificação: isento de impurezas, insetos e micro-organismos. Embalagem de I kg,

com fardo de 3O kg.

9 Flocão de milho 3OOO.O pCT R$2,4g R$ 7.47O,OO

Especificação: para preparo dà.rr.rr, livre de impurezas, insetos ou micro-organismos. Embalagens plásticas de SOOg com fardo
de 30 pcts, produzido em 2023 e com data de validade de no mínimo 8O%. Rotulagem de acordo com as normas da Antisa.

lo Leite em pó integral lsoo.o pcr Rg B,to R$ t2.tso,oo

' Especificação: embalagem aluminizada, pacote de 2OOg.

, ll Leitê integral 4000.0 cx R$ 728 R$ 29.120,OO

Especificaçào: tipo longa vida, envasado em caixa tetra pak de 0l (um) litro, caixa com l2litros tratado termicamente pelo sistema
UAT (Ultra Alta Temperatura), embalagem originaldo fabricante, com registro no MA-SIF, estampada na embalagem, informações
do fabricante e data de vencimento;

12 Macarrão 3000.0 pcr R$ 3,98 R$ 1r.940,OO

Especificação: massa longa tipo espaguete, livre de impurezas, insetos ou micro-organismos. Embalagem plástica de SO0g com
. fardo de 10 pcts, produzido êm 2023 e com data de validade de no mínimo 8o%. Rotulagêm de acordo com as normas da anvisa.

, 13 i Manteiga 35o.o uND I R$So,ts , R$.l7.ss2,so

Especifi cação: balde 3KC

14 Massa de Trigo 3SO.O pCT R$ 6,65 R$ 2327,SO

Específicação: sem fermento, em pacote de lk9.

15 Milho Verde 7OO.O LAT R$ S,24 R$ 3.668,00

Especificação: em consêrva, .- ,"*a O" rOOg, acondicionadas em caixas; com data de Íabricação e validade. 
i . '
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15 Óleo vegetal 600.0 CRR R$ lo,l3 R$ 6.078,00

Especificaçào: produto deve seguir a legíslaçào vigente (RDC n'.270 de 22lOglOS - Anvisa). Aspecto límpido e isento de impurezas.
Cor e odor característicos. Produzido a partir de soja transgênica, sem colesterol e fonte de vitamina e, como todo óleo vegetal.
Rotulagem obrigatória (de acordo com a RDC n". 360/359 de 23rt21o3, RDC n". 259 de 2o/O9lO2, RDC n"123 de13lO5/O4 - Anvisa, lei
n".1C674/O3). Embalagem primária: garrafa plástica tipo pet atóxica contendo 9OO ml do produto. Data de vencimento, fabricação
e lote expressos na embalagem. Embalagem secundária: caixa de papelão contendo 2O unidades.

17 Ovo de galinha 8OO.O BDJ R$ 23,55 R$ 18.840,OO

Especificação: sem rachaduras, tamanho médio, com peso de aproximadamente 609, embalagem em lâminas de papelão forte,
inodoros e secos, em caixilhos ou divisórios celulares para 30 unidadês.

18 Pão massa fina tipo hot dog ]2000.0 PCT R$ 7,2O R$ 86.400,00

Especificação: embalagem de SOOg contendo l0 unds, produzida em2OZ3 e com data de validade de no mínimo 8O%. Rotulagem
de acordo com as normas da Anvisa.

19 Rapadura de Cana-de-açúcar ]OOO.O KG R$ 5,40 R$ S.4OO,OO

Especificação: obtída pela concentração a quente do caldo de cana, fabricada com matéria prima nào fermentada, isenta de matéria
terrosa, parasitas e detritos animais ou vegetais.

20 Sal refinado iodado 7OO.O KC R$ O,75 Rg 525,OO

Especificação: sal refinado, iodado, embalagem primária plástica de 1.OOO g, não furada,livre de insetos, umidade, micro-organismos
ou outras impurezas que venham a comprometer o armazenamento e a RECISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTUAISAQUISIÇÃO DE CÊNEROS ALIMENTTCIOS PARA ATENDER ÀS NECÉSSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE -
UBS DE ITATIRA. humana, fardo de 30 kg. o produto deve seguir a legislação vigente {RDC n' 23, de22 de abril de 2Ol3). data de
validade expressos na embalagem e com validade de no mínimo 8O% da data de entrega do produto.

21 Suco em pó ISO0.O pCT RS Z,2O R$ ]O.BOO,OO

Especificaçã o: vá rios sa bores

22 Vinagre de Vinho Tinto 5oo.o FRS Rg l,65 R$ 825,oo

Especificação: com acidez mínima de 4%, garrafa plástica com 500m1

VeloÍ totâl do lote R$ 353528,00 (tÍêzêntos ê cinquênta e trôs mit, quinhcntos ê vintê ê olto reâis)

t-o'tt. 0l

t'r'E§t DES('R|C.1O Q'rD UND \'. t,Nrr \'. ToTAr.

38 Carne Bovino 5OOO.O KC R$ 33,10 R$ ]65.500,00

Especificação: para Bife, tipo contra file.

39 Frango Abarido 7000.0 KC R$ ]B,OO Rg ]26.000,00

Especificação: frêsco e macio, conservado em freezer e bom manuseio.

Valor total do lotê Ri 29I5Oo,OO (duzentos ê noventa e um mil, quinhentos reals)

t.oTE 02

IT|IM DtiscRtÇÃo QTD LtNr) \'. trNIT

23 Abóboraáerimum 5OO.O KA R$ 6,00

Especificação: tamanho médio, coloração uniforme, polpa firme, livre de sujidade, parasitas, larvas.

24 Alface Crespo 3OOO.O KC Rg 3,OO

Especificação: de l" qualidade, folhas íntegras de coloração verde, fresca, tenra e limpa; isenta de parasitas.

25 Alho branco ]2OO.O KC R$ 3O,OO

\,. TOTAI-

R$ 3.O00,OO

R$ 9.OOO,OO

R$ 36.OO0,OO
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Especificação: Tamanho médio, de l" qualidade.

26 Banana prata ]2OOO.O I UND R$ 5,25 R$ 63.000,00

Especificaçào: tamanho médio, fresca, Íntegra e firme, com grau de maturação adequado, isenta de substância terrosa, sujidades
ou corpos estranhos. Acondicionada em monoblocos de pvc frestado.:

27 Batata Doce 600.0 KC R$ 6,75 RS 4.O5O,OO

Especificação: branca ou roxa, de l" qualidade, tamanho médio, integra e fresca com casca sã, sem defeitos.

28 
, 

Batata 
InSlesa 

]2OOO 
i , 

O$trt 
, 

R$ITOO,OO

Especificaçã o: fresca, sem en ra izamento, lavada

29 Beterraba 7oo.o I Kc R$ to,o2 R$ 7.ot4,oo

Especificação: de primeira, apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a manipulaçào, o transporte e a
conseryaÇão em condiçôes_adequadas para o consumo. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas.

30 Cebola branca 28OO.O KC Rg IO,SO R$ 29.4OO,OO

Especificação: lisa, firmes, àor brilhante, sem sujidades ou outros defeitos que possam alterar sua aparência e qualidade, livres de
resíduos.

3l Cenoura 8OO.0 KC R$ to,SO R$ B.4OO,OO

Especificação: tamanho médio e grande, lavada.

32 : Cheiro verde 28OO.O UND , n$ Z,ZS R$ 6JOO,OO

Especificação: de 1" qualidade contendo proporções iguais de coentro e cebolinha; março cor

verde escuro, isenta de sinais de apodrecimento

33 Chuchu 2OOO.O Kc R$ 8,25 R$ 16.500,00

Especificação: tamanho médio e grande, fresco.

34 Mamão 800.0 KC R$ 3,78 R$ 3.024,00

Especificação: fresco, íntegro e firme com grau de maturação adequado, isento de substância terrosa, sujidades ou corpos
estranhos. Acondicionados em monoblocos de pvc frestados.

Pimentão

tamanho

35

Especificação:

860.O

médio, sêm ferimentos ou defeitos,

KC

com

R$ ls,oo

coloração uniforme

R$ r2.9OO,OO

e brilho.

acondicionados em monoblocos de pvc frestados.

35 Repolho branco B2O.O KG Rg IO,SO R$ 8.610,00

Especificação: de l" qualidade, tamanho médio, com aproximadamente EOYo de maturação,

sem manchas, coloração uniforme e brilho.

37 Tomate l8oo.o KC Rg l2,oo R$ 21.600,00

Especificação: tamanho médio e grande, de primeira, com aproximadamente 6o% de maturaçào, sem ferimentos ou defeitos,
tenros, sem manchas, com coloração uniforme e brilho.

vtloi tot.l do lote RS 24o.498,oo (duzemos ê quarenta mll, guatÍocentos ê noventâ e olto reals)

valor total R$ 885526,OO (oitocentos e oitentâ e cinco mil, quinhentos e ünte e seis reaisl

1.2. A objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.
"I.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
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1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme
estabelece o art. .84 da Lei n" 14.133 de l" de abril de 2021.

,l.4..1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.
.I.5. 

O custo estimado total da contratação é de R$ 885.526,00 (oitocentos e oitenta e
cinco mil, quinhentos e vinte e seis reais)

.l.6. 
O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAçÃo E DA DEscRtçÃo DA NECESSIDADE DA coNTRATAçÃo
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DEscRtçÃo DA soluçÃo coMo uM ToDo coNstDERADo o ctcLo DE
vtDA DO OBJETO E DA ESPEC|F|CAçÃO DO PRODUTO

3..l. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos PrelÍmÍnares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico
especÍfico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação.

5. DO MODELO DE EXECUçÃO CONTRATUAL

5.1. O prazo de entrega do(s) ítem(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante, em quantitativo especificado pelo
Contratante.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos O2 días de antecedência para que
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
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5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6..1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n"
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total
ou parcial (caput do art.ll5 da Lei no 14.133, de 2O21).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automatÍcamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ S'do art.
ll5 da Lei no 14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o orgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente,
o uso de mensagem eletrônica para esse fim .

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigaçôes contratua[s, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art.llT da Lei n" 14.133, de 2021).

6.7.O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
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6-7.4- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação
tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
docu mentos com probatórios perti n entes, caso n ecessá rio.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fÍscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará
os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência.

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatorio da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprÍmento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art.l58 da Lei n" 14.133,de2021,ou pelo agente
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
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6..10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogaÇão contratual.

6.'ll. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas
a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DOS CRITÉRIOS DE MED|çÃO E DE PAGAMENTO

7..1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento efiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituÍdos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
'7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso ll do art.75 da Lei n" 14.133, de 2021, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até lO (dez) dias).

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligêncías para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14..|33, de
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela AdmÍnistração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
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7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranÇa equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
perÍodo.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-
se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas

cujos valores não u ltrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133,

de2O2l.

7.10. Para fins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os

elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.1l. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133, de2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no

registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possÍvel razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências imped itivas indi retas.

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação
de irregularidade do contratado, será provídenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteÍs, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa conslderada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7..l6. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,
assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

7.18. Em atendimento ao inciso Vl do art. 92 da Lei Federal no 14.133 de l" de abril de
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 1O (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária.

7.2O. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em quê constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retênção tributária prevista na legislação
aplicável.

7.22.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na leg islação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n" 
.l23, 

dê 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
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bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § lo do art. 145 da lei

Federal n" 14]3321.

8. DA FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

Ll. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação f,urídica

8.3. Pessoa física:cédula de identidade (RC) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sÍtio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI:inscrição
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
docu mento comprobatório de seus ad m i n istradores;

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficialda União e arquivada na Junta Comercialda unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n" 77, de 18 de
março de 2020.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

lurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

ad ministradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: ínscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

LlO. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercialou inscrito no
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Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata
o art.lO7 da Lei n" 5.764, de 16 de dezembro 197.l.

8.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2" do art. 4" do Decreto n" lO.88O, de 2
de dezembro de 2021.

8.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro EspecÍfico do INSS - CEl, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 
.l65 

da
lnstrução Normativa RFB no 971, de 13 de novembro de 2OO9.

Ll3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista
8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPI) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB) e pela Procuradoria-Ceral da Fazenda Nacional (PCFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no
1.75'1, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Ceral da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Carantia do Tempo de Serviço (FCTS);

8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n" 5.452, de l" de maio de 1943;

8.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercÍcio contrata ou concorre;
8.20. Comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal de ltatira, que
deverá ser feita através de Certidão Negativa de Débitos Municipal;

8.2.l. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou
distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicÍlio ou sede, ou
outra equivalente, na forma da lei.
A.22. O licitante enquadrado como microempreendedor indívidual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n".l23, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estaduale municipal.
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8.23. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa fÍsica (alínea "c" do inciso ll do art.5" da lN
Seges/ME no ll6, de2021) ou de sociedade simples;
8.24. Cerlidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei n" 14.133, de 2021);

8.25. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando;

8.25..l. índices de Liquidez Ceral (LC), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Ceral
(SC) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Ceral (LC1 = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) +
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - Solvência Ceral (SC1 = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante);e

lll - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).;

8.2.5.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura.

8.2.5.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso
de a pessoa jurídica ter sido constituÍda há menos de 2 (dois) anos;

8.2.5.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil
Digital - ECD ao Sped.

8.26. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índíces de Liquidez Ceral (LC), Solvência Ceral (SC) e Liquidez Corrente (LC), será
exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 57o
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação.

8.27. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
balanço de abertura. (Lei n" 

.l4..l33, 
de 2021, art. 65, fl").

8.28. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa
jurÍdíca ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (§ 6o do art. 69 da Leí no 14..l33,
de 2021).

8.28.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida
da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço
patrimonial do último exercício social
A.29.A atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.

Qualificação Técnica
8.30. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnologica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
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atestados, por pessoas jurídicas de direito pÚblico ou privado , ou regularmentê
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.31. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .

8.32. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e

local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9. DAATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.,l.O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo

órgão gerenciador, quanto a:

| - os quantitativos e os saldos;

ll - as solicitaçóes de adesão; e

lll - o remanejamento das quantidades.

g.2.os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situaÇões (art. 25 do Decreto

n"11.462/2c.23li

9.2..l. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea

"d" do inciso lldo caput do arl.124 da Lei no14]33,de2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou superveniência de disposições legais' com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da

anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado' conforme critérios

definidos para a contratação.

g.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão dê nota

deempenhodedespesa,autorizaçãodecompraououtroinstrumentohábil'
conforme o disposto no art.95 da Lei n" 

,14.133' de 2O2l'

g.3.l.osinstrumentosacimaespecificadosserãoassinadosnoprazodevalidade

da ata de registro de Preços.

9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,

observado o disposto no art. 124 da Lei no ]4..133, de 2o2l'
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9.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será

estabelecida no edital , observado o disposto no art.lO5 da Lei n" 14..133, de202\

ro. DA DtspoNtBrLrDADE ORçAMENTÁRIA

lO.l.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

med ia nte aposti la mento.

Itatira/CE, 26 de Março de 2024
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ANEXO II . MINUTA DE CONTRATO

PROC E SSO ADM I N I STRATIVON92 103 .02-2024
PROCESSO LICITATORIO N9

TERMO
A
EMPRESA

DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE
E

SI

A

O(A) , com sede no(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o , neste ato representado(a)
pelo(a) Sr(a) FRANCISCO ORION SOARES, Matrícula Funcional ne None, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) ., inscrito(a)

r..r, sediado(a) no(a)
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr,

(a) portador(a) do CPF

no

pe ......, tendo em vista o que consta no Processo pe

2L03.02-2024 e em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 2027 e na Lei

na 8.078, de 1"990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico ns 2603.0312O24-PE, mediante
as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. o objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÕEs oe GÊNEROS ALIMENTíCIOS
PARA ATÉNDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS DE

ITATIRA. - UBS DE ITATIRA

., conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.
1.2. Objeto da contratação:

L.3, São anexos a este instrumento e vinculam
independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;
L.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

L.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

cLÁusuLA SEGUNDA - DA vtcÊNclA E DA PRoRRoGAçÂo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art, 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

2.L.L. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
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firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATADO, previstas neste instrumento.

cLÁusuLA TERcEIRA - Do MoDELos DE ExEcuçÃo E GESTÃo
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA eUARTA - DA suBcoNTRArAçÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLAUSULA QUINTA . DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de
(.

5
d
S

a
o
5
a

).
.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
lecorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
ociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
dministração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
bjeto da contratação.
,3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
o CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLAUSULA SÉTIMA - DO REAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 26 de março de2024.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
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adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
7,8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orrAVA - DAs oBRtcAçôes oo CoNTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo
CONTRAI-ADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.L.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Têrmo de
Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1-.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuÇão do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantídade, conforme o art. 143 da Lei ns L4.L33, de 2O2l;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Saude para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigaçôes pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.L.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1,10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAçOES OO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
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decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes
a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 77 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei nq 14.133, de 2021);

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsa b ilid ade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.L.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidâo de Regularidade do FGTS (CRF);

9,1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçôes

trabalhistas, previdenciá rias, flscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidad e ao contratante e
nâo poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reseryas de cargos previstas na
legislação (art, 116 da Lei n0 14.133, de 2021);
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9.L.L2. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei no 14.133, de
202r);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação
ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para
comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo
de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificaçôes do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

cLÁusuLA DÉqMA - DA GARANTTA DE ExEcuçÃo
1O.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcIMA PRIMETRA - DAs INFRAçÔES E DAs sANçoEs
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei ne 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;
f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei no 12.846, de 10 de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecuçáo parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(§2s do art. 156 da Lei np 14.133, de 2021.);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§4e do art. 156
da Lei no 14.133, de202L);
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l"l-.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que
justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5e do art. 156 da Lei nq 14.133,
de 2021).

11.2.4. Multa:
11.2.4.1. Moratória de l% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso ldo art. 137 da
Lei ne 14.133, de 2021.

LL.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste lermo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei nq 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da
Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (§ 7s do art. 156 da Lei np 14.133, de 2021).
11.6. A aplicaçáo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.133, de 2O2L,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
1L.7. Na aplicação das sançôes serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n"
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne \2.846, de 2013, serão apurados e
.iulgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
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autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de
202r);
11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar conÍusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n" 14.133, de 2021);
11".L0. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sançôes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n"
14.133, de 2021).
11.11. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei na 14.133, de 2027,
11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

clÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ExrlNçÃo CoNTRATUAL
l-2.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusáo do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas
sanções ad m inistrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso,
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo 137 da Lei n0 14.1-33, de 202L, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ne
14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1. Se a operaÇáo implicar mudança da pessoa jurídica
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
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L2.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. lndenizações e multas.

L2.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatório (caput do art, 131 da Lei ns 14.133, de 2021).

cLÁusuLA DÉctMA TERcEIRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA
13,1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS
1,4.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes
contidas na Lei pe 14.133, de 202L, e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei ns 8.078, de 1990, Código
de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉctMA eutNTA - DAs ALTERAçoES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei ns 14.L33, de 2021.
L5.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei ns 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - DA puBLtcAçÃo
16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei
ns 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial
do(a) Fundo Municipal de Saude na rede mundial de computadores (internet), em
atenção ao §2s do art. 8e da Lei ne L2.527 , de 2011, c/c o inciso V do §3s do art. 7o
do Decreto ns 7.724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. Do FoRo
17.L. E eleito o Foro da Comarca de ltatira para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme 510 do art.92 da Lei ns 14.133, de 2021.
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1

2
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ANEXO llt - ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N.e .........
PREGÃO ELERÔNICO Ng 2603.O3/2O24.P8

PROCESSO ADM|NISTRATIVO Ne 2103.02-2024

O(A) Secretaria de Saude, com sede no(a) ., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne , neste
ato representado(a) pelo(a) FRANCISCO ORION SOARES, portador da matrícula
funcional na ...................,, considerando o julgamento da contratação direta, na

forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS ;1e .......1202..., publicada no

de ...../.....1202....., processo administrativo n.s 2103.02-2024, RESOLVE registrar os
preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as

condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei nq 14.133, de 1s de abril de 2O2L, no Decreto n.a 1L.462, de 31
de março de2023, e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

1. DO OBJETO

L.L. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
de AQUISIÇÕES DE GÊNEROS ALIMENTíCIoS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS

UNIDADES BASICAS DE SAUDE - UBS DE ITATIRA. - UBS DE ITATIRA

., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de Licitação
ne 2603,0312O24-PE, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPEC|F|CAçOES E QUANTTTATTVOS

2.L. O preço registrado no montante de R$ 0 as especificações do objeto, a

quantidade, fornecedor(es) e as demais condiçôes ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

3. ORGÃO(S) GERENCTADOR E PARTTCTPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o(a) SECRETARIA DE SAUDE.

4. DA ADESÂO A ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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4.L.Em atendimento ao § 3e do art. 86 da Lei ns 14.133 de 1s de abril de 2021, não

será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALTZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.

5.1.L. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da

contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos

orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício fi nanceiro.

5.L.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver

a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os licitantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de

nota de empenho de despesa, autorizaçáo de compra ou outro instrumento hábil,

conforme o art. 95 da Lei n0 14.133, de 2021.

5.2.L. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado

no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser

alterados, observado o art. 124 da Lei n0 14.133, de202L.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes

condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,

devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se

obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que:

5.4.2.L. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos

licitantes registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro

de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.L. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condiçôes estabelecidos no edital ou no edital de licitaçâo; e

5.7,2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçôes
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanÇôes previstas na Lei ne 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela

Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas

condiçóes estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro
classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualizêção nos termos do edital ou do edital de licitação,
poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.
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5.L3. A existência de preços registrados implicará compromisso de

fornecimento nas condições estabelecidas, mas nâo obrigará a Administração a

contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,

desde que devidamente justificada.

6. ALTERAçÃO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

6.L. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.L.1-. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do
inciso lf do caput do art. L24 da Lei ns 14.133, de 2O2L;

6.L.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preÇos registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ns

14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOC|AçÃO DE PREçOS REGTSTRADOS

7.L. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7 .L.I. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicaçâo de penalidades administrativas.

7.L.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7.L.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.L.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preÇos para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. L24 da Lei ns 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o

compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a

inviabilidade do preço registrado em relação às condiçôes inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei ns 14.133, de202L, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7 .2.L, o

órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. L24 da Lei nq 14.L33, de2O2L.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGTSTRO DE PREçOS
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de
preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8,4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela

entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer reduçâo dos quantitativos informados.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o

fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preÇos, sem motivo
justificado;

9.1,2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manterseu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27,§2e, do Decreto ne 1L.462, de 2023; ou

9.L.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei

no 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou

!V do caput do art. 156 da Lei ns 14.1"33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contrataçôes derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compôem o cadastro de reserva,
observada a ordem de classificação.
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9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,

em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.L. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26, § 3e e27, § 4s, ambos do Decreto ns 11.462, de 2023.

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital de licitação.

10.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

L0.2. E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7p, inc. XlV, do
Decreto na L1.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 84, inc. lX,

do Decreto ns 11.462, de2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1., dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. COND|çOES GERATS

11.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega
e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado,
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de
Referência, ANEXO I DO EDITAL,

LL.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e

demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Detentor da Ata de Registro de Preços

Representante lega! do fornecedor registrado
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